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Governo estuda lei que obriga empresa a partilhar lucro  

Intenção é que 5% dos ganhos sejam destinados a funcionários; estatais e pequenas estariam isentas  

 

FOLHA DE S.PAULO (GRACILIANO ROCHA / LARISSA GUIMARÃES) - O governo federal estuda a criação de um 

mecanismo para obrigar empresas a dividir parte de seus lucros com os funcionários. De acordo com o estudo, 

5% do lucro líquido de cada empresa seria destinado para o pagamento de participação nos lucros e resultados 

e a atualização da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas). O ministro da Justiça, Tarso Genro, disse, no 

entanto, que a ideia ainda não está fechada. 

"Não há nenhum projeto no Ministério da Justiça sobre isso. O que há é um grupo de trabalho que eu formei 

aqui no ministério a pedido do ministro [Carlos] Lupi [Trabalho] para discutir uma série de projetos para 

reorganizar algumas tutelas", afirmou Tarso. Segundo ele, não há "posição fechada" sobre o assunto no 

Ministério da Justiça nem no próprio governo federal. "Isso é um processo de discussão e normalmente é 

demorado." 

Ontem, no Fórum Social Mundial, em Porto Alegre, Lupi e o secretário de Reforma do Judiciário do 

Ministério da Justiça, Rogério Favreto, defenderam a proposta. A proposta em estudo consiste na divisão de 

2% igualmente entre o conjunto dos funcionários e 3% conforme critérios definidos pelas empresas, segundo 

Favreto. Estatais, micro e pequenas empresas ficariam fora da obrigação. 

A regulamentação da partilha dos lucros, diz o documento divulgado pelo Fórum Social Mundial, é amparada 

pela Constituição e visa "reduzir as desigualdades salariais" e "incentivar a produtividade" nas empresas.  

A proposta, segundo Favreto, faz parte de um conjunto de regras trabalhistas que o governo pretende alterar, 

via projetos de lei, ainda neste ano. O escopo do pacote é amplo: abrange desde medidas de combate à 

discriminação no trabalho e a regulamentação de terceirizações até a partilha do lucro. Esta última é 

considerada a mais polêmica e precisa da aprovação de uma lei no Congresso para ser aplicada. 

Ainda não há um projeto para o tema porque, segundo Favreto, que presidiu a comissão que reuniu governo, 

juristas e organizações da sociedade civil na qual o tema foi debatido, a proposta sobre os lucros não é uma 

posição consolidada dentro do próprio governo. Segundo o secretário, caberá aos ministros da Justiça e do 

Trabalho avaliarem as propostas elaboradas pela comissão para encaminhá-las à Casa Civil, que decidirá se as 

remetem ou não ao Congresso. Reconhecendo que o assunto é "tabu" para o empresariado, Favreto afirmou 

que a divisão dos ganhos é um tema importante a ser enfrentado no país. 

Empresários e sindicalistas divergem sobre projeto de 
distribuição do lucro 

VALOR ECONOMICO (Juliano Basile, Paulo de Tarso Lyra e Vandson Lima) - Representantes da indústria e de 

centrais sindicais têm posições totalmente distintas com relação ao projeto de lei do Ministério da Justiça, que 

estabelece a obrigatoriedade de as empresas distribuírem pelo menos 5% de seus lucros a seus funcionários. 
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Para a indústria, o texto é impositivo e não cria incentivos para a distribuição de lucros. Para as centrais, o 

projeto favorece o diálogo entre patrões e empregados.  

"Nós gostaríamos de um incentivo, e não de uma obrigação", afirmou Emerson Casali, gerente-executivo de 

Relações de Trabalho da Confederação Nacional da Indústria (CNI). Para ele, o projeto de lei deveria induzir 

as empresas distribuírem os seus lucros com desonerações tributárias, por exemplo. "Qualquer alteração neste 

sentido deve vir pelo incentivo e não pela coerção." 

Segundo Casali, as empresas e os bancos foram pegos de surpresa. As cinco confederações empresariais, que 

representam mais de 95% das companhias do Brasil, sabiam que havia uma comissão presidida pelo 

Ministério da Justiça discutindo o assunto e chegou a formalizar uma reclamação pelo fato de não serem 

chamadas para o debate. As confederações são: CNI, CNA (agricultura), CNT (transporte), Consif (sistema 

financeiro) e CNC (comércio). "A primeira coisa que nos chamou a atenção foi que isso foi construído sem o 

devido diálogo entre trabalhadores e empregadores", disse. 

A CNI avaliou ainda que os dez projetos concluídos pela comissão presidida pelo Ministério da Justiça vão 

onerar as empresas e desestimular a geração de empregos. Os projetos protegem os funcionários contra 

medidas antissindicais e garantem o pagamento a maior em decisões judiciais. "A impressão para nós é que o 

pacote faz parte de um movimento político, feito para ser apresentado num fórum social."  

O pacote foi, de fato, apresentado, ontem, no Fórum Social Mundial, em Porto Alegre. Enquanto a indústria 

questionou as medidas, representantes de duas das principais centrais sindicais do país se pronunciaram 

favoráveis aos projetos.  

Para João Carlos Gonçalves, secretário-geral da Força Sindical, a instituição da participação nos lucros é boa 

e vem ao encontro da tendência dos movimentos sindicais, que buscam maior diálogo com o empregador. "É 

importante para o trabalhador entender que o bom desempenho da empresa onde trabalha volta para ele. Há 

tempos temos a experiência de negociação com as empresas e, com a lei, esse diálogo tende a se estabelecer", 

disse Gonçalves. 

O presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Artur Henrique, salientou a necessidade de uma 

distribuição de lucros igualitária entre funcionários: "É como um time de futebol, uns podem ganhar mais do 

que os outros, mas o prêmio pela vitória tem de ser igual". Artur ressaltou ainda a necessidade de participação 

dos sindicatos nas negociações. Ambos disseram ter recebido a notícia pelo Valor e que, assim que tiverem 

acesso à íntegra do projeto, convocarão reuniões para estudar os detalhes da proposta. 

A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), por meio de sua assessoria de imprensa, afirmou 

que aguardará a apresentação da íntegra do projeto por parte do governo, antes de se posicionar. 

O ministro da Justiça, Tarso Genro, afirmou, ontem, que a participação nos lucros é uma obrigação prevista na 

Constituição de 1988. "Não é questão de ser ou não viável. É uma determinação constitucional que ainda não 

foi cumprida."  

Ele advertiu que o texto do projeto de lei pode ser alterado antes de ser enviado para o Congresso. "Ainda não 

há posição fechada do governo, pois esses projetos serão discutidos pelo Ministério do Trabalho no Fórum 

Social Mundial." 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

O pacote trabalhista foi elaborado por uma comissão interna do governo, com representantes dos ministérios 

do Trabalho, da Previdência, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além de diversas associações e juristas. A presidência da 

comissão foi exercida por Rogério Favreto, secretário de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça.  

Hora de escolher o melhor regime para tributação 

DIÁRIO DO NORDESTE - Escolher o regime tributário ideal para mais um exercício não é tarefa tão simples 

quanto parece. Ainda mais quando se trata do complexo sistema de arrecadação de impostos adotado pelo 

Brasil. De acordo com o presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Ceará (CRC/CE), Cassius 

Coelho, em alguns casos, as perdas podem chegar até 50% por conta da escolha errada. Quem ainda não se 

definiu, precisa se apressar, pois, no caso do Simples Nacional, para organizações com faturamento de até R$ 

2,4 milhões, o prazo para confirmação se encerrará na próxima sexta-feira (dia 29). Segundo o presidente do 

CRC-CE, há dois outros principais tipos de regimes disponíveis para o empresário. O prazo para definição de 

ambos depende da data do primeiro pagamento do tributo. Para aderir à modalidade de Lucro Real, que é de 

pagamento trimestral, a empresa terá até o mês de abril próximo. Apenas as pessoas jurídicas com 

faturamento anual acima de R$ 48 milhões são obrigadas a aderir a este modelo. O mesmo prazo servirá para 

o Lucro Presumido, que, também, oferece a alternativa mensal para pagar os tributos. Neste caso, o prazo para 

a escolha valerá até fevereiro. Conforme Cassius Coelho, inúmeras variáveis devem ser analisadas na hora de 

optar pelo modelo menos oneroso para a empresa: valor da folha de pagamento, aproveitamento dos 

benefícios do ICMS, análise da margem de lucro e distribuição, créditos acumulados nos custos operacionais, 

entre outras. "Cada regime apresenta uma série de desdobramentos. Uma empresa que possui uma margem de 

lucro muito baixa, desconsiderando as outras variáveis, pode ter no Lucro Real a melhor opção", explicou. 

SITUAÇÃO DA EMPRESA:  "O primeiro passo para saber qual a melhor escolha é buscar a informação por 

meio de um levantamento da situação da empresa nos dois últimos anos. Para isso, é necessário montar uma 

boa estrutura contábil", orientou. Segundo ele, é indicada a contratação de um profissional ou empresa 

capacitada, que procure sempre estar se atualizando para acompanhar as constantes modificações da 

legislação tributária. 
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Acidente de trabalho de aprendiz em atividade diversa 

VALOR ECONÔMICO - A Justiça do Trabalho de Sorocaba (SP) condenou uma distribuidora de bebidas ao 

pagamento de indenização de R$ 1 milhão a uma ex-aprendiz, em decorrência de um acidente de trabalho que 

resultou na perda da visão do olho esquerdo. No momento do acidente, a aprendiz estava embalando garrafas 

com bebidas alcoólicas (atividade diversa da qual foi contratada) há mais de 12 horas (a jornada máxima de 

um aprendiz é de quatro horas), quando deixou um vasilhame cair no chão e foi atingida por estilhaços de 

vidro. Após ficar cega de um olho, apresentou reclamação trabalhista à 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba, 

pedindo indenização pelos danos causados. O Ministério Público do Trabalho (MPT) apresentou parecer à 

Justiça, propondo a condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos moral, material e estético 

- o acidente obrigou a vítima a usar prótese ocular. O juiz Hamilton Luiz Scarabelim acolheu o parecer e 

julgou procedentes os pedidos.  

Empregador pode propor dissídio coletivo de greve em 
atividades não essenciais 

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho 

afastou a declaração regional de ilegitimidade do Sindicato dos Operadores Portuários do Estado do Paraná 

(Sindop) para propor dissídio coletivo de greve e determinou o retorno do processo ao Tribunal do Trabalho 

da 9ª Região (PR) para exame da ação coletiva.  

Seguindo entendimento do relator, ministro Fernando Eizo Ono, a SDC, por maioria de votos, concluiu que, 

nas atividades não essenciais, o empregador individualmente ou o sindicato representante da categoria 

econômica são legítimos para ajuizar ação coletiva. E nas atividades essenciais, é concorrente a legitimidade 

do Ministério Público do Trabalho e do empregador para o ajuizamento de ação declaratória de abusividade 

de greve.  

Em julho de 2008, trabalhadores avulsos portuários decidiram paralisar as atividades por vinte e quatro horas 

em vários portos do país, inclusive no Porto de Paranaguá, no Estado do Paraná, por causa de um decreto do 

governo federal com novas regras para a abertura dos portos privativos que poderiam causar prejuízos à 

categoria. O sindicato patronal, então, recorreu à Justiça. Alegou que a greve era abusiva, uma vez que não 

estavam sendo cumpridos os requisitos mínimos de trabalho, e pediu que a atividade portuária fosse declarada 

essencial.  

Mas a Seção de Dissídios Coletivos do TRT decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, pela 

ausência de legitimidade ativa do Sindicato dos Operadores Portuários. Para o Regional, caberia somente ao 

Ministério Público do Trabalho ajuizar dissídio coletivo sobre greve (artigo 114, § 3°, da Constituição 

Federal). Contra esse resultado, o sindicato apresentou novo recurso, desta vez ao TST.  

O relator, ministro Fernando Eizo Ono, explicou que, de fato, a Constituição não atribuiu ao Ministério 

Público do Trabalho a legitimidade exclusiva para o ajuizamento de dissídios coletivos de greve em atividades 

essenciais, mas lhe conferiu a faculdade de ajuizar esse tipo de ação na hipótese de lesão ao interesse público. 

O ministro ressaltou que a Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve), em seu artigo 8°, atribui ao MPT e ao empregador 
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a legitimidade postulatória, porque “não seria concebível que a parte diretamente envolvida no conflito, lesada 

ou ameaça, não pudesse, por si só, buscar a tutela jurisdicional”.  

Ainda de acordo com o relator, a Emenda Constitucional nº 45/2004 não excluiu da competência da Justiça do 

Trabalho o julgamento de ações declaratórias de abusividade de greve. Pelo contrário: a competência foi 

ampliada de modo a abranger todas as ações, individuais e coletivas, essenciais ou não essenciais, decorrentes 

do direito de greve. O relator citou também decisão do Supremo Tribunal Federal, em que fora reconhecida a 

competência da Justiça do Trabalho para decidir ações envolvendo o exercício do direito de greve. (RODC-

613/2008-909-09-00.4)  

Mínimo registra aumento real de 53% desde 2002 

 

DIÁRIO DO NORDESTE - Nos últimos oito anos, o salário mínimo no Brasil teve aumento real de 53,67%, 

saindo de R$ 200,00, em abril de 2002, para R$ 510,00, em janeiro deste ano. No entanto, apesar da 

valorização, a variação do Mínimo ficou abaixo da inflação, que no mesmo período registrou incremento de 

quase 66% (65,93%). 
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Para Reginaldo Aguiar, supervisor técnico do escritório do Dieese (Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudos Socioeconômicos) no Ceará, "o salário mínimo está muito aquém das necessidades do trabalhador, 

principalmente quando se leva em conta os preceitos da constituição federal". De acordo com ele, o piso 

nacional, que em 2010 completa 70 anos, corresponde a 46% do seu valor original. "O primeiro mínimo pago 

no Brasil, em julho de 1940, se fosse corrigido valeria hoje R$ 1.100, portanto quase 50% do valor atual de 

R$ 510", reforça. 

CAMPANHA DE VALORIZAÇÃO: Segundo o Dieese, a campanha de valorização do salário mínimo foi 

lançada pelas centrais sindicais em 2004. Enquanto que em abril de 2003, o aumento real do mínimo foi de 

1,23%, agora em janeiro de 2010, o porcentual é de 6,02%. Nesse período, o maior ganho foi registrado em 

abril de 2006, quando atingiu 13,04%, seguido por maio de 2005, com aumento real de 8,23%. Naquele ano, o 

salário mínimo foi elevado para R$ 350,00. 

Em 2007, as centrais sindicais e o governo federal acordaram uma política permanente de valorização do piso, 

que tem como principal critério o repasse da inflação do período, mais um aumento real pela variação do PIB 

(Produto Interno Bruto), além da antecipação data-base de sua correção, a cada ano, até ser fixada em janeiro. 

A inflação da cesta básica também pesa no bolso do trabalhador. Mas, nesse quesito, a valorização do piso 

tem beneficiado as famílias cearenses, no tocante à alimentação. Quando da implantação do Plano Real, em 

1994, por exemplo, o salário mínimo líquido de R$ 59,83 era insuficiente para comprar uma cesta básica, que 

custava R$ 60,55. Atualmente, os R$ 469,18 (valor com desconto) do Mínimo compram 2,65 unidades da 

cesta básica no Ceará, que custa R$ 176,96 (custo de dezembro/2009).  

Incide PIS e Cofins em terceirização de mão-de-obra 
CONSULTOR JURÍDICO - Valores recebidos por empresas de terceirização de mão-de-obra de seus contratantes 

para pagamento dos trabalhadores são sujeitos à cobrança de PIS e Cofins. O entendimento unânime é da 2ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, que acompanhou o voto da relatora, ministra Eliana Calmon. 

A Fazenda Nacional e a Employer Organização de Recursos Humanos Ltda. recorreram da decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região. O tribunal decidiu que os valores repassados para as empresas de 

terceirização para o pagamento de trabalhadores não seriam sujeitos aos PIS e Cofins. Esses valores também 

não seriam sujeitos ao IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e a CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido). 
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Para o TRF-4, a base de cálculo para esses tributos deve ser apenas das comissões recebidas por 

intermediação e gerenciamento da mão-de-obra. Porém, considerou-se que haveria diferenças no cálculo da 

tributação do mero trabalho temporário e da terceirização. 

No recurso da Fazenda, foi alegado ofensa aos artigos 1º da Lei 10.637 de 2002 e 1º da Lei 10.833 de 2003. O 

primeiro define que o PIS incide sobre todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica. Já o outro artigo define 

que o Cofins incide sobre o faturamento mensal, independente da classificação ou denominação. Também 

teria sido ofendido os artigos 2º, 97 e 176 do Código Tributário Nacional (CTN), que definem que só a lei 

pode estabelecer tributos, extingui-los ou majorá-los, sendo que o mesmo princípio se aplica à isenção de 

impostos. 

Para a Fazenda, não haveria lei que isentasse as empresas de terceirização. Essas empresas receberiam 

integralmente os valores dos serviços e depois repassariam a quem é de direito. A Fazenda destacou, ainda, 

que no regime de contribuição para a seguridade as contribuições são pagas no regime de solidariedade, ou 

seja, a responsabilidade cabe tanto à contratada como à contratante. 

A defesa da empresa alegou violação dos artigos 110 e 114 do CTN. O artigo 110 define que lei tributária não 

altera institutos e conceitos do direito privado e o 114 coloca como fato gerador do tributo a situação definida 

em lei. Destacou que os valores que receberia para os pagamentos não poderiam ser considerados como 

acréscimo patrimonial, já que eram integralmente repassados. Afirmou, ainda, que haveria jurisprudência do 

STJ a favor de seu pedido. 

No seu voto, a ministra apontou que se deve levar em conta que todos os tributos do processo têm por base de 

cálculo montantes equiparados ou reflexos, ou seja, base de cálculo maior (faturamento) e menor (lucro real e 

líquido). Destacou, ainda, que a questão do PIS e Cofins foi examinada exaustivamente pela 2ª Turma. “Todas 

as receitas de uma empresa seriam tributáveis para contribuições sociais, não havendo distinção entre sua 

origem”, afirmou. 

Quanto à exclusão das receitas decorrentes de operações de cessão de mão-de-obra não temporária, a ministra 

ressaltou que não é a circunstância da prestação do serviço que autoriza a dedução ou não da receita da base 

do tributo, mas o ingresso dessa receita a título próprio, que, embora sirva para cobrir despesas 

administrativas, obrigações fiscais e trabalhistas posteriores, não desqualifica a destinação da receita, que é 

compor o faturamento da pessoa jurídica. 

“Somente havendo previsão legal é que se admite a repercussão jurídica do tributo, o que não é o caso das 

legislações dos tributos em referência na hipótese de cessão de mão-de-obra quando o rendimento auferido 

(lucro líquido e receita total) pela prestação do serviço é auferido integralmente pela prestadora que também 

suporta integralmente o ônus fiscal”, disse. REsp 108.880-2 

  

 

 


